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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.016/2025 
O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) JURANEIDE ARTUR PEREIRA GIROTO, matrícula 315, Professor(a) da Educação 
Infantil, Nível III, Classe F, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 02/04/2019 a 01/04/2024, no 
período de 17/09/2025 a 15/12/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 6064, de 15/09/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.017/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, DEBORA BRAGA DE ARRUDA VIEDES, matrícula 5037, Professor(a) do 6º/9º Ano, 
Nível III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 18/05/2020 a 17/05/2025, no período de 
01/10/2025 a 29/12/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 6088 de 16/09/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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P O R T A R I A/GAB/SEMED Nº 3/2025 

A Secretária Municipal de Educação, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando a promulgação da Constituição Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece que a Educação Escolar Indígena deve ser intercultural e bilíngue, com o objetivo de reafirmar identidades 
étnicas, recuperar memórias históricas, valorizar línguas e ciências indígenas, e garantir o acesso ao conhecimento da sociedade; 

Considerando a Resolução CNE/MEC nº 03/1999, que instituiu as Diretrizes Nacionais para a Educação Escolar Indígena, reconhecendo a 
especificidade cultural, linguística e pedagógica dessas comunidades; 

Considerando que, no Estado de Mato Grosso do Sul, tais diretrizes foram normatizadas pela Deliberação CEE/MS nº 6767/2002; 

Considerando que, no Município de Aquidauana, a criação das Escolas Indígenas foi regulamentada pela Lei Municipal nº 1701, de 1999, marco 
histórico que garantiu: concursos específicos para professores indígenas, isonomia salarial, inclusão da Língua Terena e da Arte e Cultura Terena 
no Currículo, e o atendimento da educação básica nas terras indígenas; 

Considerando a importância histórica, pedagógica e cultural da celebração dos 26 anos da Educação Escolar Indígena no Sistema de Ensino da 
Rede Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar os servidores públicos municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, para comporem a 
Comissão Organizadora do Encontro Comemorativo aos 26 anos da Educação Escolar Indígena no Sistema de Ensino, da Rede Municipal de 
Educação de Aquidauana-MS, a saber: 

I – Titulares 

● Profª. Enilda Dias – Coordenação Geral da Comissão, responsável pelo planejamento, acompanhamento e tomada de decisões 
administrativas referentes ao evento. 

● Profª. Ester Núbia Aparecida Cabral – Coordenação Pedagógica, responsável pela definição da programação, conteúdos e articulação 
pedagógica. 

● Sônia José dos Santos Alviço – Coordenação de Logística, responsável por infraestrutura, materiais, espaços físicos e suporte 
técnico. 

● Prof. Wanderley Dias Cardoso – Coordenação de Comunicação e Divulgação, responsável pela comunicação interna, convites, 
materiais gráficos e divulgação externa. 

II – Suplentes 

● Aldrin Cleyde da Cunha – Coordenação Geral. 

● Luzia Aparecida Velasquez – Programação, conteúdos e articulação. 

● Maria Aparecida da Silva Santana – Coordenação de Logística. 

● Neli Gamarra da Silva – Coordenação de Comunicação e Divulgação. 

Art. 2º - Os membros designados deverão atuar de forma articulada, assegurando a plena execução das atividades do evento, sob orientação da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

R E G I S T R E – S E   E   C U M P R A – S E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 17 DE SETEMBRO DE  2025. 

Profª. Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

Secretária Municipal de Educação 
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO GLOBAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2025 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 08 de outubro de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma em alambrados do CMEI Marisa Scaff, na quadra de 
esportes do CMEI Andrea Pace e Escola Municipal Franklin Cassiano – Distrito de Camisão, município de Aquidauana-MS. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a esta Concorrência Eletrônica poderão ser obtidas 
pelos interessados no Site Oficial do Município aba Licitações(http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) ou junto ao Núcleo de Licitação e 
Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na Rua 
Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. O PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO e seus elementos constitutivos, 
destarte, poderão ser examinados e adquiridos diretamente na Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas em dia útil da 
07:00 às 11:00, por meio de apresentação de pen drive ou ainda solicitados pelo e-mail: planejamento@aquidauana.ms.gov.br. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 1133B55C1E940603624F8BED0178AA61EC17F21C 

Aquidauana - MS, 22 de setembro de 2025. 
Carlos Patrick da Silva Arruda - Núcleo de Licitação e contratos 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de pretensa formalização de Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a ser pactuado entre a Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL, e o CLUBE DE REGATAS AQUIDAUANA – CRA, 
tendo como objeto o apoio na participação no evento esportivo Campeonato Estadual de Futebol Série B 2025, com o objetivo de promover a 
cultura do Desporto. Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/14, face à 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria e por se tratar de grupo 
único inscrito em federação específica para participação, conforme declaração emitida pela Federação de Futebol de Mato Grosso do SUL e 
argumentos expostos na NOTA TÉCNICA nº 133/2025/SEMEL. Este Ato poderá ser impugnado no prazo de 5 (cinco) dias após a publicação no 
sítio eletrônico oficial, conforme previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Eventuais impugnações com relação à justificativa da 
presente inexigibilidade deverão ser encaminhadas via Ofício, dirigido à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, por meio do e-mail 
fema.aquidauana@hotmail.com. 

Wellington Moresco 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 183/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 132/2025 –  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 38/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  Fabiana Moraes de Melo de Oliveira 

OBJETO: Locação do imóvel no Distrito de Cipolandia, na Rua Cizernando Timoteo Delmondes, na Quadra nº 26, Lote nº 13, que será utilizado 
para alojamento de Professores que ministram aulas na Escola Ada Moreira. 

VALOR: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.024 3.3.90.36.00.00.00.00.1.500 171 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 23/09/2025 até 22/09/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Eliete Aparecida Alves Carvalho 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, Fabiana Moraes de Melo de Oliveira, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Eliete Aparecida Alves Carvalho. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 183/2025 

A Secretária Municipal de Educação, do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
183/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Eliete Aparecida Alves Carvalho, CPF nº xxx.265.301-xx 
para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 22 de setembro de 2025. 

_________________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Gestora do Contrato 

Ciente: 

_____________________________ 

Eliete Aparecida Alves Carvalho 
Fiscal do Contrato 

http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
mailto:fema.aquidauana@hotmail.com


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.759 • terça-feira, 23 de setembro de 2025 

Pág. 5 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº123/2021 

PARTES  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: L&A – ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor do Contrato Administrativo nº 144/2021, cujo 
objeto é prestação dos serviços de contábeis, para atender as necessidades das associações de pais e mestres das unidades escolares da Rede 
Municipal. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo a contar de 01/10/2025 com término em 30/09/2026. 

Item Especificação Quantidade 

 

Valor  

Licitado 

Valor Mensal 

Atual 

Valor Mensal 
Corrigido pelo IGPM 

01 

Prestação dos serviços de contábeis, para 
atender as necessidades das associações 
de pais e mestres das unidades escolares 
da Rede Municipal. 

12 meses 

 

 

R$ 1.460,50 

R$1.851,22 R$ 1.906,04 

 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo o valor mensal equivalente a R$ 1.906,04 (Um Mil, Novecentos e Seis Reais 
e Quatro Centavos), totalizando R$ 22.872,48 (Vinte e Dois Mil, Oitocentos e Setenta e Dois Reais e Quarenta e Oito Centavos) por 12 
meses. 

O valor global passa a ser de R$ 105.382,56 (Cento e Cinco Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Cinquenta e Seis Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57. Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 18 de setembro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: L&A – ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - Rep. Maria Lucia L. Aquino. 
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NOTIFICAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO III 

PEGRÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Fiscal responsável em acompanhar a execução do Processo Administrativo nº 09/2024, cujo objeto 
se refere a aquisição de fraldas descartáveis, no município de Aquidauana/MS. Considerando obrigação prevista na Lei Federal 14.133/2021 
reforçada pelo Acórdão 316/2024/TCU Plenário, conforme Termo de Referência, vem por meio deste NOTIFICAR pela terceira vez a empresa 
CGA Negócios e Distribuição LTDA inscrita no CNPJ sob nº 11.868.737/0001-47 para que em até 1 (um) dia útil envie ao e-mail 
sesau.fcontrato@gmail.com justificativa fundamentada referente a não entrega da Solicitação de Fornecimento nº 584/2025 enviada ao e-mail 
cgadistribuidorams@hotmail.com no dia  04/08/25. A primeira notificação fora enviada no dia 12/09/25 e a segunda no dia 18/09/25, ambas com 
cópia no Diário Oficial e sem resposta. Conforme Art. 155, Inciso II e VII e Art. 156, Inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021, é necessária a 
presente notificação em razão de que a atitude da empresa aparentemente se enquadra nas infrações que constam nos referidos incisos, que 
poderão incidir na aplicação das sanções legais previstas na Lei.  

Aquidauana/MS, 23 de setembro de 2025. 

Ursula Coelho de Barros 
Fiscal de Contrato 

(Original assinado) 

mailto:sesau.fcontrato@gmail.com
mailto:cgadistribuidorams@hotmail.com
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 132/2025 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar o senhor Willian Freitas da Silva do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar I, Símbolo DAS-5. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 22 de setembro de 2025. 

- Original assinado- 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 
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